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Municipios.

A Assembléia Legislativa do Estado de São

Paulo decreta;

Artigo 1o - Os Municípios sedes de Comarca,

Interior e Capital, poderão, mediante convê

nios com o Estado, instituirem prisões al-

bergues.

Artigo 29 - Ficarã a cargo do Estado a manu

o rs tenção das instalações e ao Município sede,
q o custeio, a administração e a segurança '

W = das prisões albergues.

“— 76 Artigo 3o - O Poder Judiciário da Comarca!

' — regulamentara a instalação e o funcionamen-
o -

o SB: to das prisoes albergues.

— igo 49 - Esta lei entrará 6]E 6 Artigo 4% sta lei entrarã em vigor na da

TM ta de sua publicação.

IM JUSTIFICATIVA

O problema penitenciaário-carcerário conti-

nua a desafiar o Poder Publico e a Sociedade. A superpopulação '

carcerárianas cadeias e presídios, a par das centenas de manda-

dos de prisão por cumprir atestam a situaçao calamitosa dos apena
-

c.-3 que exige soluções que pelo menos minimizem o problema.

As prisões albergues para os custodiados de

menor periculosidade, sera uma solução que virã de encontro à in-

dividualizaçao da pena prevista na Constituição Federal ao mesmo

tempo que serã alternativa para diminuir os "depósitos de presos"

Em termos de custos, o Estado e os Munici-

pios, repartindo entre si essas obrigações não representaria mui-

na.
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Durante a semana,o preso durante os dias u

apenas teria o ônus do café da manhã, podendo a administração e segu- o

rança ser obtido com recursos disponíveis nos Municípios, tudo de al-

to valor social e com desafogo na triste situação do cumprimento das

penas.
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